
 

Gabinete da Senadora KÁTIA ABREU 

EMENDA Nº _____ - PLENÁRIO 

(ao PL 5343 de 2020) 

 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 1º do PL nº 5343, de 2020: 

§ 8º O Poder Executivo terá noventa dias a partir da publicação desta Lei para 

elaborar dados regionalizados e atualizados das taxas de pobreza e extrema pobreza 

que servirão para balizar as metas nacionais previstas no § 1º que poderão serão 

revistas a partir dessas informações. 

 

Justificação 

 

O PL 5343, de 2020 estabelece metas nacionais para redução das taxas de 

pobreza e extrema pobreza nos três anos subsequentes à publicação da Lei, 

respectivamente: 

I – taxa geral de pobreza inferior a 12% (doze por cento), 11% (onze por 

cento) e 10% (dez por cento); 

II – taxa de extrema pobreza inferior a 4% (quatro por cento), 3% (três por 

cento) e 2% (dois por cento). 

A despeito da adoção meritória de metas nacionais, o PL deveria prever e 

refletir a diferenciação de esforço e de políticas de responsabilidade social, 

observando taxas de pobreza e extrema pobreza de forma regionalizadas. Isso 

porque há uma grande disparidade nessas taxas, conforme os dados do IBGE para 

o ano de 2018. Por exemplo, a região Norte que detém apenas 8,8% da população 

brasileira possui uma taxa de pobreza regional de 41%, enquanto que o Sudeste 

com uma população de 42% do País, apresentou em 2018 uma taxa de pobreza 

regional de 16%. Dessa forma, ganhos expressivos no Sudeste poderiam ser 

suficientes para atender a meta nacional pelo seu peso populacional,  ainda 

mantendo elevadas taxas de pobreza no Norte.  

 

 

 

 

Região
(%)  Total Geral 

(pobreza + extrema)

Norte 7.370.000 41% 1.970.000 11% 52%

Nordeste 24.668.000 44% 7.674.000 14% 58%

Sudeste 14.261.000 16% 2.800.000 3% 19%

Sul 3.606.000 12% 627.000 2% 14%

Centro-Oeste 2.619.000 16% 467.000 3% 19%

BRASIL 52.524.000 25% 13.538.000 7% 32%
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Portanto, a nossa emenda tem como objetivo condicionar o estabelecimento 

de metas nacionais, a partir de dados regionalizados e atualizados que servirão de 

base para balizar e calibrar as metas nacionais e as respectivas políticas de 

responsabilidade social.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nossos pares para essa emenda 

a essa importante proposição. 

 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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